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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 021/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 028/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSUNTO; Aquisição de Insumos Médicos Hospitalares e Testes Covid 19 igg/igm, por meio 
de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidas de controle e prevenção do novo 
corona vírus (COVID-19), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em 
caráter emergencial de acordo com a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATO. ENFRETAMENTO DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ART. 4° DA LEI N” 13.979, DE 
2020.

I -  Contratação direta, mediante dispensa de licitação, 
de insumos, para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do corona vírus.

II -  Admissibilidade. Hipótese de licitação 
dispensável prevista no art. 4° da Lei n° 13.979,2020.

III - A contratação deve limitar-se ao atendimento da 
emergência decorrente da necessidade de combate ao 
corona vírus.

IV -  Dispensa da elaboração do estudo preliminar, de 
posturas voltadas para o gerenciamento de risco na 
fase de contratação e de minuta de contrato.

V -  Possibilidade de projeto básico simplificado.

VI -  Pelo prosseguimento, com observância do 
constante no presente parecer.

I RELATÓRIO:

1. Por despacho da Secretaria Municipal de Saúde, dando prosseguimento ao trâmite 
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para 
análise da contratação direta, por dispensa de licitação, de insumos e teste do covid 19, para 
enfrentamento da emergência de Saúde Pública de importância internacional decorrente do 
corona vírus, conforme art. 4° da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

2. Pretende-se a contratação para aquisição de Insumos Médicos Hospitalares e testes do c g ^  
2019 igg/igm, por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidagjágt^õwole
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e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde em caráter emergencial de acordo com a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020.

3. Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Proposta de preços;
b) Alteração consolidada do ato constitutivo da empresa;
c) Cópia da CNH do proprietário da empresa;
d) Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União;
e) Certidão Negativa de Débito Estadual e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

Estadual;
f) Consulta pública ao cadastro do Estado do Maranhão;
g) Certidão negativa conjunta de débitos e dívida ativa municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS e CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
j) Certidão Negativa Falência e Concordata;
k) Comprovante do Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS;
l) Comprovante Inscrição e de Situação Cadastral -  CNPJ;
m) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do sítio oficial do Tribunal de 

Contas da União;
n) Balanço Patrimonial do último Exercício Social;
o) Consultas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (medicamento, 

correlatos e saneante dormis);
p) Alvará de Autorização Sanitária (Produtos, medicamentos e saneantes);
q) declaração de Alvará Sanitário Estadual (Medicamento, produto e saneante);
r) Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial da Junta Comercial do 

Estado do Maranhão;
s) Certidão de Regularidade do Conselho Federal de Farmácia.

'"N
4. É O relatório.

5. Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos termos do art. 38, Parágrafo úrüco, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 
recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 
deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 
rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a 
análise do processo.

II.A FUNDAMENTAÇÃO;

II. Da dispensa de lieitação para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do corona vírus.

6. A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o corona 
vírus, responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do 
mundo, a ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasil, já_ 
vários casos e a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de tran^
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comunitária, aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal 
realidade favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação 
pandêmica.

7. Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas 
de combate à transmissão do corona vírus, almejando que, assim, os danos causados pela 
COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. 
Nesse ponto, ressalta-se a Lei n° 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enffentamento da emergência de saúde pública de importâneia internacional decorrente do 
eorona vírus responsável pelo surto de 2019.

8. Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepeional hipótese de 
contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto contratado 
tiver como finalidade o combate ao corona vírus. O art. 4° da Lei n° 13.979, de 2020, prevê que 
a licitação é dispensável nesses casos com o seguinte texto:

A rt, 4° É  d isp en sá v el a lic itação  para  a q u isiçã o  d e  b en s, serv iços, 
in c lu siv e  d e  en g en h aria , e in su m o s d estin a d o s ao en fren ta m en to  da  
em ergên cia  d e  sa ú d e  p ú b lica  de im p o rtâ n c ia  in tern a c io n a l 
d ecorren te  do  coron a  v íru s de q u e  tra ta  esta  L ei.

§ 1°A dispensa de licitação a que se refere ocaputdeste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do corona vírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas eom fulcro nesta 
Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, 
além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de 
bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade 
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o 
Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única 
fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.

9. Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma política de saúde
pública específica, o enfrentamento da emergência decorrente do eorona vírus. Passado todo 
esse contexto de eombate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de 
lieitação não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4° acima transcrito é uma norma de 
vigência temporária, nos termos do art. 2° da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Sua vigência está vinculada ao estado de emergêneia decorrente do corona vírus. Na 
situação, ainda vigora atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a
acima transcrita ainda se eneontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode se 
preceitos e contratar sem lieitação.
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10. É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença 
de alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, 
é a já mencionada emergência em decorrência do corona vírus (item 4). Os requisitos 
procedimentais serão analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos 
materiais.

11. A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da 
dispensa prevista no art. 4° da Lei n° 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos 
geradores foram listados no art. 4°-B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4"-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta 
Lei, presumem-se atendidas as condições de:

I - ocorrência de situação de emergência;
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência.

12. Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: a) 
vigore a emergência de combate ao corona vírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento 
imediato para 0 enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do corona vírus 
pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) 
limitação da contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

13. Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar 
0 cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos. Assim, para possibilitar a identificação 
de tais requisitos, a justificativa simplificada juntada aos autos deverá responder aos seguintes 
questionamentos:

■"■A a) A Lei 13.979/20 está em vigor?

b) Porque o insumo ou serviço que se pretende contratar é no contexto da contenção da 
crise?

c) Que riscos a falta do insumo ou serviço que se pretende contratar trará a segurança 
de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, no contexto da contenção da crise?

d) A contratação, considerando o quantitativo e o prazo do contrato, conforme o c^so, 
está limitada à parcela necessária ao atendimento da situação de emergênçja^

14. O item 4 em questão, já se faz presente no termo de referência apresentad»
Municipal de Saúde.

II.B -  Dos requisitos procedimentais da dispensa e da instrução do processo
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15. A Lei n° 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma 
situação temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações 
extraordinárias destinadas ao combate ao corona vírus e sua interpretação deve sempre estar 
focada nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfi^entamento da pandemia 
atualmente vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população 
brasileira.

16. Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do corona 
vírus, assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei n° 13.979, de 2020, simplificou 
consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação 
de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei n° 8.666, de 1993, nas 
contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do corona vírus apenas 
naquilo que não conflite, expressa ou implicitamente, eom o procedimento e com a finalidade 
premente de proteção da saúde, previstos na Lei n° 13.979, de 2020.

17. Nessa linha, apontamos que a Lei de combate ao Corona vírus expressamente simplifica o 
procedimento de contratação por dispensa de licitação nos seguintes pontos:

a.

c.

d.

e.

Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns (art. 4°-C);
O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na 
execução do contrato (art. 4°-D);
Aceitação de projeto básico simplificado, o qual contenha os elementos previstos no 
art. 4-E, § 1° da Lei em comento;
Possibilidade de, excepcionalmente, o gestor dispensar, mediante justificativa, a 
estimativa de preço exigida pelo § 1°, inciso VI, do art. 4-E da Lei n° 13.979, de 2020; 
Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habilitação, excepcionalmente 
e mediante justificativa, nas situações em que houver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviço, ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição (trabalho de menores) (art. 4°-F).

18. Em relação ao constante na letra “e” supra, é importante destacar que a restrição de 
mercado a que alude o art. 4°-F da Lei de combate ao Corona vírus configura-se não apenas nos 
casos de restrição de fornecedores do objeto no mercado, mas também nas situações em que a 
Administração tem dificuldades em encontrar no mercado empresas em condições de preencher 
os requisitos de habilitação.

19. Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei n° 13.979, de 2020, não excetuou 
a aplicação do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para o 
enfrentamento da emergência em decorrência do corona vírus. Assim, também devem ser 
observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de Licitações, que assim preconiza:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III 
e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no feíal do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser com unip^^, dentro 
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificaçã^jíípíjíbragãhãajia
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imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 
a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados.

20. Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao 
corona vírus deve ainda respeitar as seguintes etapas; a) ratificação do reconhecimento da 
dispensa pela autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico 
anterior deste parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão 
da escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos 
previstos no art. 26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei n° 13.979, de 
2020, ou não se aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

21. Quanto á publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei n° 
13.979, de 2020, impõe uma super publicização da dispensa de licitação para combate ao corona 
vírus, pois, além da publicidade do art. 26 da Lei n° 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização 
dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os 
elementos exigidos pelo § 3° do art. 8° da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527, de 2011) 
e mais: a) o nome do contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil 
(CNPJ); c) 0 prazo contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição 
(art. 4°, § 2°, da Lei n° 13.979, de 2020).

22. Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a estimativa 
de preço prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado, conforme 
exigência do art. 4°-E, § 1°, inciso VI, daLein° 13.979, de 2020. Tal estimativa tem significativa 
utilidade para os casos de licitação, mas nas situações de contratação direta, embora se trate de 
uma prática salutar, sua exigência pode ser mitigada, sobretudo numa situação de crise como a 
ora enfrentada. Por isso, inclusive, que o § 2° do citado art. 4°-E dispensa a estimativa de preço 
em casos excepcionais. Já a justificativa de preço não é dispensada, pois ela se refere ao próprio 
preço definido concretamente no contrato. Assim, a Administração deve, minimamente, 
justificar os preços contratados, inclusive com a indicação da excepcionalidade da situação, que 
fundamenta eventuais preços elevados.

23. Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o § 3° do art. 4°-E da Lei 
n° 13.979, de 2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando 
expressamente a Administração a contratar valores superiores ao estimado em decorrêijçiâ das 
oscilações de mercado, tudo mediante justificativa nos autos.

24. Compulsando os autos encaminhados a esse órgão de assessoramento jungjcoyveKíticT 
que constam: a) Despacho de solicitação do órgão requisitante; b) T&ímo ç^^eferência 
simplificado; c) pesquisa de preço de mercado; d) despacho de autorização do chefe^d^poder
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executivo; e) Solicitação de Disponibilidade Orçamentária e f) Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária.

25. Quanto ao termo de referência simplificado, cabe avaliar se ele preenche os elementos 
determinados pelo § 1° do art. 4-E da Lei n° 13.979, de 2020:

Declaração do objeto CONSTA
Fundamentação simplificada da 
contratação CONSTA

Descrição resumida da solução 
apresentada CONSTA

Requisitos da contratação CONSTA
Critérios de medição e pagamento NÃO SE APLICA ÀS AQUISIÇÕES
Estimativa dos preços CONSTA
Adequação orçamentária CONSTA

26. A Administração apresentou a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, o 
que atende a legislação de referência, pelo que o processo merece reparo quanto a esse ponto, 
conforme art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei n° 8.666, de 1993.

27. Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, foram 
juntados aos autos, razão pela qual o processo precisa ser complementado quanto a este 
ponto/atende os requisitos da legislação.

28. Além disso, foram consultados o Cadastro de Lmpresas Inidôneas e Suspensas -CLIS, o 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ e o 
sítio oficial do Tribunal de Contas da União, havendo impedimento para a contratação da 
empresa selecionada.

29. Como já dito, área competente carreou ao processo a Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária.

30. Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade 
superior e as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial 
da entidade contratante, observadas as exigências do art. 8°, § 3°, da LAI e do § 2° do art. 4° da 
Lein° 13.979/2020.

II.C -  Da dispensa do instrumento de contrato:

31. A Lei n° 13.979, de 2020 traz algumas disposições acerca dos contratos administrativos 
assinados com o objetivo de fazer o enfrentamento à crise do corona vírus. No entanto, nenhum 
dos dispositivos ali indicados se aplicam ao caso telado, pois a hipótese aqui vertida é de  ̂
aquisição de insumo para entrega imediata e sem obrigações futuras. Trata-se de 
execução instantânea.

32. Lsses contratos prescindem do instrumento contratual formatado nos ti 
Lei n° 8.666, dei993. De acordo com o art. 62, § 4°, da citada Lei Geral de 
instrumento de contrato pode ser substituído por outra espécie de documento
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independentemente do valor do negócio, nas situações de aquisição com entrega imediata e 
integral sem que haja obrigações futuras. Diz o texto legal:

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.
(...)

§ 2- Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização 
de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos 
hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.
(...)

§ 4- E dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição 
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente 
de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica.

33. Vê-se com isso que a minuta de contrato justificadamente não consta do processo em 
análise, já que a compra ora desejada pela Administração é para entrega imediata e integral, 
sem previsão de qualquer obrigação futura, aplicando-se, subsidiariamente, o art. 62 da Lei 
8.666/93.

III CONCLUSÃO:

34. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, 
podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, após a área técnica 
observar especialmente o disposto nos itens, deste parecer, nos termos do Parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993.

E o nosso parecer favorável, salvo melhor Juízo.

Remeta-se os autos ao Controle Interno para parecer.

Cidelândia -  Ma, 30 de junho de 2020.

da Silva
eral 

11° 11095
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 028/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 021/2020

Finalidade: Fundamentação para a contratação direta em razão da situação emergencial na 
modalidade dispensa de licitação.

I -D O S FATOS:

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, Processo Administrativo n° 
021/2020, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação, solicitando a análise e 
parecer opinativo, referente à contrato emergencial para aquisição de insumos médicos 
hospitalares e testes do covid 19 igg/igm, por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as 
ações e medidas de controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em caráter emergencial de acordo com a Lei 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, durante o período emergencial decretado.

Em justificativa, a CPL destaca o art. 24, IV da Lei 8.666/93, art. 2°, II do Decreto 
Estadual n° 35.672/2020 e art. 2°, II do Decreto Municipal n° 013A/2020, no que concerne a 
dispensa de licitação.

Em convencimento da CPL, a empresa BRASFARMA COMERCIAL EIRELI, 
apresentou proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Considerando o Decreto n° 35.672 de 19 de março 2020 e Decreto Municipal n° 
004 de 16 de março de 2020, entende este Setor de Controle Interno que, aquisição encontra- 
se amparada pela Lei 8.666/93, em seu artigo 24, IV.

Fora apresentado Dotação Orçamentaria pelo setor contábil deste município, o que 
caracteriza a regularidade de recursos destinados a este tipo de aquisição.

E o relatório

II -  DO CONTROLE INTERNO:

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do 
sistema de controle interno, ao tempo em que a Lei Municipal que dispõe sobre a 
Reorganização da Estrutura Básica do Poder Executivo do Município de Cidelândia e dá 
outras providências, “...é o órgão responsável pelo sistema de controle interno em todos os 
níveis e órgãos do Governo, tendo por objetivo a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da administração pública municipal e a verificação e 
avaliação dos resultados obtidos pelos administradores em geral, a quem compete”. Ver lei da 
estrutura administrativa a competência do controle interno.
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Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, 
resta demonstrada a competência da Controladoria para análise manifestação.

III -  PRELIMINARMENTE:

Na qualidade de responsável pelo Controle Interno do Municipal, em 
conformidade, estrita obediência e visando o cumprimento ao que determina o artigo 74 da 
Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar 101 e Lei Municipal, que 
estabelecem as finalidades do sistema de Controle Interno de forma geral.

Por se tratar, consequentemente de realização de despesas no referido 
procedimento de Dispensa de Licitação, resta configurado a competência do Controle Interno 
para análise da presente manifestação.

O Controle Interno desenvolveu atividades de análise e avaliação, de possível 
contratação direta por meio de dispensa para à aquisição de insumos médicos hospitalares e 
testes do covid 19 igg/igm, por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e 
medidas de controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em caráter emergencial de acordo com a Lei 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, durante o período emergencial, atuando principalmente na 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, no tocante a legalidade, 
economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

IV -  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS/ANALISE 
DOCUMENTAÇÃO:

DE

a) Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
b) Cotação de preços;
c) Termo de referência simplificado;
d) Despacho da autoridade superior;
e) Solicitação de Disponibilidade Orçamentária;
f) Declaração de adequação orçamentária e financeira em conformidade com artigo 16, 

II da Lei 101/2000;
g) Proposta de preços;
h) Documentos de habilitação: Alteração consolidada do ato constitutivo da empresa; 

Cópias da CNH do proprietário da empresa; Certidão positiva com efeitos de negativa 
de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; Certidão Negativa 
de Débito Estadual; Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual; Consulta pública ao 
cadastro do Estado do Maranhão; Certidão negativa conjunta de débitos e dívida ativa 
municipal; Certificado de Regularidade do FGTS e CRF; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa Falência e Concordata. Comprovante do 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, Comprovante Inscrição e de 
Situação Cadastral -  CNPJ, Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do sítio oficial 
do Tribunal de Contas da União, Balanço Patrimonial do último exercício social. 
Consultas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (medicamento, correlatos e 
saneante dormis). Alvará de Autorização Sanitária (Produtos, medicamentos e
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sasH

i)
j)

saneantes), declaração de Alvará Sanitário Estadual (Medicamento, produto e 
saneante) Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial da Junta Comercial 
do Estado do Maranhão e por fim Certidão de Regularidade do Conselho Federal de 
Farmácia.
Parecer da Comissão Permanente de Licitação;
Parecer Jurídico.

V -  DA FUNDAMENTAÇÃO

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado à 
seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e 
necessária ao atendimento do interesse coletivo.

As normas gerais acerca de licitação e contratos administrativos estão contidas na 
Lei n° 8.666/93, bem como na Constituição Federal que consagra princípios e regras 
fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios gerais que 
interessam a toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, caput, da 
Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Todavia, existem alguns princípios específicos que acentuam as peculiaridades 
próprias do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade, do 
julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, da 
isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros (art. 3.°, Lei n° 8.666/93).

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de licitação para 
obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública. Nesse sentido, dispõe o já 
conhecido art. 37, inc. XXI, do texto constitucional: "ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, a qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Entretanto, em algumas situações previamente estabelecidas pela legislação, a 
regra de licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que revelem nítido 
interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada inexigível.

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes isso ocorre porque "o princípio 
constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não têm valor absoluto, devendo 
ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico" (Contratação Direta sem 
Licitação, 5̂ . ed., Brasília Jurídica, 2004, p. 178).

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, embora 
teoricamente seja viável a competição entre particulares, o procedimento licitatório afigura- 
se inconveniente ao interesse público, pois em determinados casos, surgem circunstâncias
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especiais, previstas em lei, que facultam a não realização da licitação pelo administrador, que 
em princípio era imprescindível.

Dentre as hipóteses previstas no art. 24 da mencionada Lei, destacam-se a 
dispensa em razão de emergência. No que tange o instituto da dispensa de licitação, mais 
especificamente nos casos de emergência, tendo sempre como parâmetros os princípios da 
moralidade e impessoalidade na atuação da administração pública.

Para Justen Filho (2002, p. 234),

“a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora 
viável a competição entre particulares, a licitação afigura-se 
objetivamente inconveniente ao interesse público. Toda licitação 
envolve uma relação de custos e benefícios. Há custos econômicos 
propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da 
licitação (publicação pela imprensa, realização de testes laboratoriais 
etc.) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, referentes à 
demora para desenvolvimento dos atos da licitação. Podem existir 
outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso. Em 
contrapartida, a licitação produz benefícios para a Administração. 
Esses benefícios consistem em que a Administração efetivará (em 
tese) contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação não 
tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo- 
benefício será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir. Logo, o 
procedimento licitatório acarretará o sacrifício do interesse público. 
Impõe-se a contratação direta porque a licitação é dispensável.”

Segundo o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem ser classificadas 
segundo o ângulo de manifestação de desequilíbrio na relação custo/benefício, do seguinte 
modo; a) custo econômico da licitação; b) custo temporal da licitação; c) ausência de 
potencialidade de benefício; e d) destinação da contratação (JUSTEN FILHO, 2002). A 
dispensa por “emergência”, pois, encontra-se respaldada no seu custo temporal, uma vez que 
a demora no atendimento de algumas situações pode acarretar danos irreversíveis para a 
sociedade e para o Estado

E indispensável lembrar, que o interesse público sempre deve estar presente nas 
dispensas de licitação.

A lei é clara e não permite equívocos, apontando as hipóteses taxativas em que a 
dispensa pode e deve ser exercitada, não permitindo interpretações ampliadas para se 
eximirem da obrigatoriedade de licitar. Assim, o art. 24 elenca os casos em que a licitação é 
dispensável, o que sem dúvidas é o caso deste processo.

Vejamos;
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Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
IV -  nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 
(BRASIL, 1993).

Observa-se, que a Aquisição de insumos médicos hospitalares e testes do covid 
19 igg/igm, por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidas de controle 
e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde em caráter emergencial de acordo com a Lei 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, uma vez que a situação emergencial exige providências rápidas, não podendo 
aguardar um procedimento lento e burocrático.

E ainda mais, por haver a elaboração de ampla justificativa da CPL, enumerando 
dados e fatos que, no conjunto, embasem com segurança a decisão de dispensar a licitação 
com amparo no art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, Decreto Estadual n° 35.672 de 19 de 
março de 2020 e Decreto Municipal n° 004 de 16 de março de 2020.

Encontrar-se o processo instruído, com a apresentação de todos os documentos 
necessários, de forma que não deixou dúvida sobre a licitude, quanto aos requisitos de 
urgência concreta e efetiva de atendimento, a plena demonstração da potencialidade do dano, 
a eficácia da contratação para elidir tais riscos, bem como a imprevisibilidade do evento.

VI -  CONCLUSÕES:

Em face do exposto, por existirem justificativas para a dispensa de licitar para 
aquisição de tais produtos, por meio de dispensa de licitação, para subsidiar as ações e medidas 
de controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19), destinado atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde em caráter emergencial, considero regular o processo de 
Licitação, para contratação direta por meio de dispensa.

Assim, 0 parecer opinativo é pela decretação da dispensa de licitação e contratação 
da empresa BRAFARMA COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 10.554.289/0001- 
44, em conformidade com a artigo 24, inciso IV, da Lei n°8.666/93, Decreto Estadual n° 
35.672 de 19 de março de 2020 e Decreto Municipal n° 004 de 16 de março de 2020.

Desta feita, retomem-se os autos à Secretaria solicitante, para as providências 
cabíveis e necessárias para o seu devido andamento.
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...

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Cidelândia (MA), 30 de jxmho de 2020.

V ileq u isa n d ra  C o elh o  L im a
Controladora
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